


 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 

Subcomissão de Assuntos Parlamentares, Ambiente e Trabalho 

 

 

RELATÓRIO E PARECER SOBRE A PROPOSTA DE LEI N.º 39/XIII/2.ª (ALRAM), QUE PROCEDE À 

13.ª ALTERAÇÃO AO CÓDIGO DO TRABALHO E À 4.ª ALTERAÇÃO AO DECRETO-LEI N.º 91/2009, 

DE 9 DE ABRIL, NA SUA REDAÇÃO ATUAL, NO SENTIDO DO REFORÇO DO REGIME DE PROTEÇÃO 

NA PARENTALIDADE. 

 

Capítulo I 

INTRODUÇÃO 
_____________________________________________________________________________ 

A Subcomissão de Assuntos Parlamentares, Ambiente e Trabalho procedeu à apreciação, 

relato e emissão de parecer, na sequência do solicitado por Sua Excelência a Presidente da 

Assembleia Legislativa, sobre a Proposta de Lei, que procede à 13.ª alteração ao Código do 

Trabalho e à 4.ª alteração ao Decreto-Lei n.º 91/2009, de 9 de abril, na sua redação atual, 

no sentido de proceder ao reforço do Regime de Proteção na Parentalidade.  

A supramencionada Proposta de Lei deu entrada na Assembleia Legislativa da Região 

Autónoma dos Açores a 6 de dezembro de 2016, tendo sido enviado à Comissão de 

Assuntos Parlamentares, Ambiente e Trabalho para apreciação, relato e emissão de 

parecer. 

 

Capítulo II 

ENQUADRAMENTO JURÍDICO 

_____________________________________________________________________________ 

A audição dos órgãos de governo próprio da Região Autónoma dos Açores relativamente 

às questões de competência dos órgãos de soberania que digam respeito à Região exerce-

se por força do disposto no n.º 2 do artigo 229.º da Constituição da República Portuguesa 

e na alínea g) do n.º 1 do artigo 7.º do Estatuto Político-Administrativo da Região 

Autónoma dos Açores. 



 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 

Subcomissão de Assuntos Parlamentares, Ambiente e Trabalho 

 

Tratando-se de atos legislativos, compete à Assembleia Legislativa a emissão do respetivo 

parecer, conforme determina a alínea i) do artigo 34.º do citado Estatuto Político-

Administrativo, o qual deverá ser emitido no prazo de 20 (vinte) dias, nos termos do 

disposto no artigo 118.º do Estatuto Político-Administrativo.  

A emissão do parecer da Assembleia Legislativa cabe à comissão especializada 

permanente competente em razão da matéria, nos termos da alínea e) do artigo 42.º do 

Regimento. 

Nos termos do disposto na Resolução da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos 

Açores n.º 18/2016/A, de 6 de dezembro, a matéria em apreço é da competência da 

Comissão de Assuntos Parlamentares, Ambiente e Trabalho. 

 

 

Capítulo III 

APRECIAÇÃO DA INICIATIVA 

_____________________________________________________________________________ 

a) Na generalidade 

A iniciativa em apreciação decorre da petição pública “Direitos dos Pais de 

Crianças/Jovens com cancro – Legislação desajustada ou inexistente, falta de apoio 

financeiro” apresentada pela Associação uAPHu – Associação de Pais Heróis, tendo a 

presente proposta de Lei sido aprovada pela Assembleia Legislativa da Região Autónoma 

da Madeira e remetida à Assembleia da República.  

A proposta de Lei propõe um conjunto de alterações relativas ao Código de Trabalho de 

forma a permitir que os pais vejam assegurados os seus direitos enquanto trabalhadores, 

assim como a necessidade de reforço da proteção na parentalidade no âmbito do sistema 

previdencial, plasmado no Decreto-Lei n.º 91/2009, de 9 de abril, alterado pelos Decretos-

Lei n.º 70/2010, de 16 de junho e 133/2012, de 26 de junho e pela Lei n.º 120/2015, de 1 de 

setembro. 
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São apresentados um conjunto de propostas de alteração, nomeadamente: 

1. O trabalhador pode faltar ao trabalho para prestar assistência inadiável e imprescindível, 

em caso de doença ou acidente, aos filhos, até 30 dias por ano ou durante todo o período 

de eventual hospitalização, independentemente da idade da criança/jovem; 

2. Para o exercício do direito de licença a assistência a filho, o trabalhador informa o 

empregador, por escrito e com a antecedência de 10 dias, ao invés dos atuais 30 dias; 

3. Dispensa do período máximo de 4 anos da licença para assistência a filho com deficiência 

ou doença crónica, desde que, devidamente comprovada por atestado médico, tendo em 

consideração as especificidades e complexidades das diversas doenças e das necessidades 

apresentadas pelos menores no decorrer do tratamento; 

4. Alargamento da idade do menor com deficiência ou doença crónica, de 1 para 3 anos, 

com vista à redução do tempo de trabalho em cinco horas no período normal de trabalho 

semanal; 

5. Redução dos prazos estabelecidos para as diversas entidades, entidade empregadora e 

entidade competente para na área da igualdade de oportunidades entre homens e 

mulheres, na análise do pedido de autorização de trabalho a tempo parcial, de 85 dias para 

42 dias; 

6. Integração dos trabalhadores independentes para atribuição dos subsídios de assistência 

a filhos e assistência a netos; 

7. Alargamento da atribuição do subsídio para assistência a filho menor, até os 30 dias, 

independentemente da idade da criança/jovem. 

 

8. Alargamento da atribuição do subsídio para assistência a filho com deficiência ou 

doença crónica, pelo período de tratamento necessário; 



 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 

Subcomissão de Assuntos Parlamentares, Ambiente e Trabalho 

 

9. Aumento do montante do subsídio por riscos específicos e para assistência a filho e do 

subsídio para assistência a filho com deficiência ou doença crónica para 100% da 

remuneração de referência do beneficiário, ao invés dos atuais 65%; 

10. Aumento da percentagem em que acresce o subsídio para assistência a filho com 

deficiência ou doença crónica de 2% para 20%, para residentes nas regiões autónomas; 

11. Aumento do montante mínimo dos subsídios de apoio para assistência a filhos menores 

para o valor do indexante dos apoios sociais IAS; 

12. Criação de uma licença excecional complementar para assistência à família com filho 

com deficiência ou doença crónica, num período não superior a três meses, permitindo a 

que, nas situações de maior risco no tratamento do menor, ambos os progenitores estejam 

presentes no apoio à criança ou jovem. 

Realça-se o proposto no supramencionado ponto 10, que se refere a uma proposta que 

abrangerá especificamente as Regiões Autónomas.   

 

b) Na especialidade 

Não foram apresentadas alterações ou considerações em sede de especialidade.   

 

 

Capítulo IV 

SÍNTESE DAS POSIÇÕES DOS DEPUTADOS 

_____________________________________________________________________________ 

O Grupo Parlamentar do PS emite parecer favorável quanto à iniciativa.  

O Grupo Parlamentar do PSD emite parecer favorável quanto à iniciativa.  

O Grupo Parlamentar do CDS-PP emite parecer favorável quanto à iniciativa.  

A Representação Parlamentar do BE não emitiu parecer.  
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Capítulo V 

CONCLUSÕES E PARECER 

_____________________________________________________________________________ 

Com base na apreciação efetuada, a Subcomissão dos Assuntos Parlamentares, Ambiente 

e Trabalho deliberou, por unanimidade, emitir parecer favorável à Proposta de Lei n.º 

39/XIII/2.ª (ALRAM), que procede à 13.ª alteração ao Código do Trabalho e à 4.ª alteração 

ao Decreto-Lei n.º 91/2009, de 9 de abril, na sua redação atual, no sentido do reforço do 

Regime de Proteção na Parentalidade. 

 

Vila do Porto, 26 de dezembro de 2016 

 
A Relatora, 

 

 
Bárbara Torres Chaves 

 

 

O presente relatório foi aprovado por unanimidade. 

 

 

O Presidente, 

 
Francisco Coelho 


